
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 2.374-C DE 2003 
 

Dispõe sobre o dever de notifica-
ção em caso de necessidade de a-
ções preventivas, de socorro, as-
sistenciais ou recuperativas na 
área de defesa civil e dá outras 
providências. 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei versa sobre informações de pres-

tação obrigatória aos órgãos competentes de defesa civil, 

sua natureza, procedimentos para seu suprimento, me didas de 

segurança preventivas para minimizar os riscos e re duzir a 

ocorrência de acidentes e desastres, e penalização pelo 

descumprimento das disposições legais, em todo o te rritório 

nacional. 

Art. 2º As pessoas físicas ou jurídicas, públicas 

ou privadas, ficam obrigadas a notificar os órgãos compe-

tentes de defesa civil: 

I – previamente, de quaisquer atos por elas pra-

ticados no curso de seus empreendimentos ou ativida des que 

impliquem potencialmente a necessidade de ações pre venti-

vas, de socorro, assistenciais ou recuperativas na área de 

defesa civil; 

II – imediatamente, das situações anormais decor-

rentes de seus empreendimentos ou atividades que po ssam 

causar danos pessoais, materiais ou ambientais à co munida-

de. 

Art. 3º Os órgãos competentes de defesa civil po-

derão requerer às pessoas físicas ou jurídicas, púb licas ou 

privadas, informações técnicas acerca de procedimen tos, 
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instalações e equipamentos que possam ocasionar, em  razão 

de eventos adversos, naturais ou provocados pelo ho mem, da-

nos pessoais, materiais ou ambientais à comunidade.  

§ 1º Na hipótese de as informações prestadas na 

forma do caput deste artigo não serem suficientes, ficam os 

órgãos competentes de defesa civil autorizados a pr oceder a 

vistorias, testes e medições para a obtenção dos da dos ne-

cessários ao planejamento das ações de defesa civil . 

§ 2º Os custos decorrentes das vistorias, testes 

e medições realizados pelos órgãos competentes de d efesa 

civil, na forma do § 1º deste artigo, serão coberto s pelas 

pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas,  respon-

sáveis pelos empreendimentos ou atividades em quest ão. 

§ 3º Os órgãos competentes de defesa civil ficam 

responsáveis pelo sigilo das informações obtidas na  forma 

deste artigo que se caracterizam como sigilo indust rial ou 

militar. 

Art. 4º Além do disposto no art. 2º desta Lei, 

ficam obrigadas a promover as medidas necessárias à  segu-

rança de suas instalações, bem como a dar conhecime nto de-

las aos órgãos competentes de defesa civil, as pess oas fí-

sicas ou jurídicas, públicas ou privadas, responsáv eis pe-

los seguintes empreendimentos ou atividades: 

I – usinas hidroelétricas,  termelétricas e nu-

cleares; 

II – diques e barragens destinados à regulariza-

ção de cursos d’água; 

III – depósitos de munições e explosivos; 

IV – refinarias, destilarias e  bases de distri-

buição de combustíveis; 
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V – outros que vierem a ser relacionados pelos 

órgãos competentes de defesa civil. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não ex-

clui outras exigências de segurança estabelecidas p or le-

gislação específica. 

Art. 5º Os órgãos responsáveis pelas rodovias e 

ferrovias em que se realize transporte regular de c argas 

perigosas estabelecerão, em conjunto com os órgãos compe-

tentes de defesa civil, planos para atendimento de situa-

ções de emergência relacionadas a esse transporte. 

Art. 6º Sem prejuízo de outras cominações legais, 

o descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará os  infra-

tores ao pagamento de multa, imposta pelo órgão com petente 

de defesa civil, na forma e nos valores definidos p ela re-

gulamentação desta Lei. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 
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